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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 
I – Serviços Diários 
 
Para o dia  04 - (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Silva  DF 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª P A R T E  
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   INSTRUÇÃO      ESPECIAL        DE     ATUALIZAÇÃO     PARA  
            MOTORISTAS POLICIAIS MILITARES –  IEAMPM/2005-4 

 
1.1.0.   Conclusão - Aprovação - Exclusão 

 
I - De conformidade com o disposto no Inciso I do Art. 146 do 

Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 
(RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 076, 
de 10 FEV 83 e publicada no Boletim Geral nº 30, de 11 FEV do mesmo ano, os 
policiais militares abaixo discriminados participaram e concluíram com 
aproveitamento da Instrução Especial de Atualização para Motoristas Policiais 
Militares – IEAMPM/2005-4, no período de 12 a 16 SET 2005:  

 

Grad. Mat. Nome OME 

Cb 12463-0 José Irapuam Pinheiro CAMIL 

Cb 15050-9 Carlos Fernando da Silva 12º BPM 
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2. Do Julgamento e Parecer 
 

Após detida análise do requerimento em questão, bem como dos 
documentos anexados ao mesmo, verifica-se que o requerente não apresentou 
elementos que viesse a justificar a não aplicação da sua punição, logo, não caberia 
que a punição inicial  imposta fosse atenuada de Prisão para Detenção, conforme 
publicou o BG nº 173, de 22 SET 2004. Portanto, em respeito ao Art. 39 “a 
modificação da aplicação de pena pode ser realizada pela autoridade que a aplicou, 
por autoridade superior ou pelas Comissões Recursais, quando se tomar 
conhecimento de fatos que recomendem tal procedimento” § 3º “as modificações 
de aplicação de pena são”, Inciso IV “agravação” e Art. 44 “agravação de pena 
consiste na transformação da pena aplicada em uma pena mais rigorosa, se assim o 
exigir o interesse da disciplina e da ação educativa” do CDMEPE. Onde esta 
Comissão permanente de Recursos Administrativos (5ª CPRAD), à unanimidade 
de votos dos seus membros, decide por indeferir o presente recurso, por infringir o 
disposto no Art. 133 do CDMEPE, “deixar de prestar a superior hierárquico, as 
honras, as continências e os sinais de respeito nos regulamentos militares”, Art. 
108 “Ofender, provocar ameaçar ou desafiar superior, igual ou subordinado, com 
palavras, gestos ou ações, desde que não constitua crime”, c/c o Art. 25 “São 
circunstâncias agravantes”, Inciso II “a prática simultânea ou a conexão de duas ou 
mais transgressões”, incorrendo no que dispõe o Art. 106 – “Censurar ato se 
superior ou procurar desconsiderá-lo, reservadamente ou em público”. 

 

Isto posto, a conclusão do relatório, ora submetido ao julgamento dos 
Membros da 5ª CPRAD, é no sentido de negar o provimento ao recurso impetrado 
e de retificar a punição de 15 (quinze dias de DETENÇÃO para 21 (vinte e um) 
dias de PRISÃO. 

 
Hudenberg de Moura Barbosa Ten- Cel PM 

Presidente da 5ª CPRAD 
 

Inaldo Cizino da Silsa – Ten-Cel PM 
Revisor 

 
Sillas Braz Carlini Charamba Maj PM 

Relator  
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
      Cel PM Comandante Geral 

 
C O N F E R E: 
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informado quais notificações ainda encontram-se em aberto, ou seja, careçam de 
pagamento, ainda que a aludida empresa tenha saldado o débito e esteja 
aguardando ressarcimento por parte da  Corporação; 

 

3 - Determinar ao Comandante do 11º BPM que informe quais as 
conclusões decorrentes da apuração relatada no item “6” do Relatório destes autos, 
que tratam da identificação do infrator de uma notificação possivelmente cometida 
pelo Sd PM Mat. 28946-9/11º BPM, Expedito Felinto Soares;  

 

4 - Determinar ao Comandante do 1º BPM que informe à DAL acerca 
do pagamento da multa decorrente da infração cometida pelo Sd PM Mat. 25719-
2/1º BPM, Carlos Antônio da Silva, à qual o militar comprometera-se a saldar; 

 

5 - Instaurar Inquérito Policial Militar em torno dos fatos constantes 
dos itens “5” ao “14” do relatório do Encarregado do presente procedimento, face 
os indícios do cometimento de crime de natureza militar; 

 
6 - Deixar de adotar, por hora, medidas de cunho adminsitrativo em 

desfavor do Cap RRPM Mat. 5381-3, Arisnaldo Celerino da Silva, face o constante 
do item anterior, para fazê-lo no momento oportuno e devidamente subsidiado 
pelas investigações aqui determinadas; 

 
7 - Entender como cobrança indevida por parte da Empresa 

TRANSBEZERRA – Comércio e Locação de Veículos, o pagamento das multas 
decorrentes das infrações cometidas pelo condutores do veículo VW-Santana de 
placas KMB 0634/PE, nos dias 02 ABR 01 e 28 NOV 01, uma vez que não consta 
nenhum registro de que no período das infrações, estivesse o veículo à disposição 
da Corporação, conforme constante do item “15” do relatório do Encarregado deste 
feito;  

 
8 - Remeter cópias desta decisão, bem como do Relatório à 

Corregedoria Geral da SDS, à 2ª EMG e à Empresa TRANSBEZERRA – 
Comércio e Locação de Veículos; 

 
9 - Remeter cópia destes autos para DAL. 

 
4.0.0.   5ª COMISSÃO            PERMANENTE            DE        RECURSOS  
           ADMINISTRATIVOS 
 
4.1.0.     Revisão Disciplinar – Extrato de Decisão 
 
1. Do Objetivo 

 
Julgar o Requerimento de Revisão Disciplinar firmado pelo Sd PM 

Mat. 980468-4/PCS/22º BPM, Maciel José dos Santos, o qual solicita Revisão e 
Anulação de Punição Disciplinar conforme fez público o BG nº 173, de 22 SET 
04. sendo a “Prisão” atenuada para “Detenção”, pelo Chefe do Est ado-Maior. 
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Cb 15825-9 Clodomiro José Gomes de Oliveira 1º BPM 

Sd 19016-0 Lauridson José Machada de Souza 1º BPM 

Sd 19128-0 Hélio Severino de Medonça 12º BPM 

Sd 19666-5 José Cavalcanti Dias Filho CAMIL 

Sd 19837-4 Edilson da Silva Alves 6º BPM 

Sd 20393-9 Bruno Barros de Medeiros CAMIL 

Sd 25552-1 Sebastião Bernado Campelo 13º BPM 

Sd 26366-4 Joaquim da Silva Mendes BPRv 

Sd 26460-1 Israel Bernado da Silva BPRp 

Sd 27054-7 Ronaldo Lourenço da Cruz 20º BPM 

Sd 30459-0 Joseilton Fernandes Seabra 20º BPM 

Sd 30529-4 Edson Severino Peçanha BPRp 

Sd 31341-6 Edimar José de Santana BPGd 

Sd 920327-3 Obadias Carneiro da Silva CFAP 

Sd 950029-4 Carlos de Miranda Mendes CITAer 

Sd 980232-0 Amilton Severino da Silva 16º BPM 

Sd 980255-0 Claudio José Santos da Silva CFAP 

Sd 980356-4 Jackson Adriano dos Santos 19º BPM 

Sd 980488-9 Marcos André de Melo Ferreira 19º BPM 

Sd 980572-9 Valmir de Souza Braga 1º BPM 

Sd 990214-7 Advan Ferreira da Silva BPChoque 

Sd 102.753-0 Oséias de Oliveira Santos 18º BPM 

Sd 102.938-0 Aguinaldo Barros de Santana 18º BPM 

Sd 103.001-9 Gutemberg de Barros CFAP 

Sd 103.308-5 Valdomiro Rodrigues da Silva BPTran 

Sd 103.489-3 Cleiton Ferreira da Cunha 16º BPM 

Sd 103.637-8 Fernando Alberto P. Cavalcante 13º BPM 

Sd 104.155-0 Hidelano José Batista BPChoque 

Sd 104.202-5 Marcelo José de Brito CIATur 

Sd 104.860-0 Debora Leitão de Oliveira CIATur 
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Sd 104.954-2 Ricardo Moura da Silva 11º BPM 

Sd 104.962-3 Fábio Claudino 11º BPM 
 

II - Em conseqüência, ficam os policiais militares concluintes da 
Instrução Especial de Atualização para Motoristas Policiais Militares – 
IEAMPM/2005-4, excluídos do referido curso, de conformidade com o Inciso I do 
Art. 146 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças (RI/CFAP); 

 
III  -  Contar os efeitos desta Nota a partir do dia 16 SET do ano em 

curso. (Nota nº 021/ 2005 - Div. Ens). 
 

 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE OFÍCIOS 

 
Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 
 
“Poder Judiciário de Pernambuco - Juízo de Direito da Comarca de 

Ibimirim – Of. nº 1080, de 26 SET 2005 – Sr. Comandante – Venho por meio deste 
comunicar a V.Sa. o excelente trabalho desempenhado pela Polícia Militar do 
Estado de Pernambuco, notadamente, pelo 3º Batalhão de Polícia Militar do Estado 
de Pernambuco, comandado pelo Ten-Cel PM Albino, e do mesmo modo, pelo 
Comandante do Pelotão de Polícia Militar, Ten PM Ivo André Albuquerque do 
Nascimento, mormente, com o excelente desempenho no cumprimento de 
mandados de busca domiciliar, associado ao fato da promoção constante da paz 
social de forma que até o presente momento nada há que macule, nesta Comarca, 
nenhum fato desabonador desta instituição, ao revés vivifica a tradição da 
Corporação a qual colabora com êxito na concretização das ações do Poder 
Judicante do Estado. No ensejo renovo os meus protestos de consideração e 
apreço. Atenciosamente – Dr. Marcos Garcez de Menezes Júnior – Juiz 
Substituto”.  

 
“Ministério da Defesa – Exército Brasileiro – Comando Militar do 

Nordeste – Of. nº 159/Sv.Pol., de 14 SET 2005 – Desfile Cívico Militar do Dia da 
Pátria – Trata o presente expediente sobre agradecimento aos militares deste 
Comando que participaram do desfile Cívico Militar do “Dia dos Pátrios”. 
Incumbiu-me o Sr. Comandante Militar do Nordeste, de agradecer o apoio desse  
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foram aplicadas nos diversos veículos pertencentes à Empresa TRANSBEZERRA 
– Comércio e Locação de Veículos, locados à Corporação, mediante contrato 
estabelecido. Os obstáculos à imputação de responsabilidades dera-se em virtude 
da falta de controle e especificidade dos mapas utilizados pela Seção de 
Transportes – DAL, à época, chefiada pelo Cap RRPM Mat. 5381-3, Arisnaldo 
Celerino da Silva, bem como dos quadros demonstrativos provenientes da própria 
empresa cedente, sendo, inclusive, detectada a cobrança indevida em alguns casos, 
em virtude dos veículos autuados, na data/hora do cometimento da infração, não 
haverem estado ao serviço da Corporação, logo, ao nosso ver, respondendo àquela 
Empresa, solidariamente à Seção de Transportes-DAL, pelo descontrole, 
desorganização, falta de especificidade, e ineficácia dos documentos que 
destinariam-se a tal mister. 

 
Há que se ressaltar, inclusive, que restara apurado que alguns veículos 

locados e cedidos ao serviço de algumas Unidades, ao apresentarem problemas de 
diversas ordens, muitas vezes eram recolhidos pelos policiais militares motoristas, 
diretamente à Empresa cedente, a qual, ao invés de coibir tal prática, substituia os 
veículos avariados por outros sem sequer notificar à Seção de Transportes-DAL, 
descentralizando todo o controle, contribuindo para o quadro apresentado, 
acarretando problemas de ordem administrativa, e a conseqüente impossibilidade 
de identificação dos condutores infratores. 

 
Com a continuidade das diligências, restara ainda comprovado que, 

mediante a devida identificação dos PPMM que na data/hora das infrações 
encontravam-se ao volante dos veículos autuados, reconheceram seus erros, pelos 
quais responderam efetuando o pagamento do débito gerado, contudo, noutros 
casos, ou comprometeram-se a efetuar os pagamentos, ou simplesmente 
contestaram os fatos, apesar de identificados nos mapas de controle. 

 
Em algumas situações tornara-se inevitável a não identificação dos 

condutores infratores, uma vez que, conforme já relatado, simplesmente inexistia o 
controle de quais veículos encontravam-se ao serviço da Corporação, bem como a 
quais Unidades foram cedidos, e por quais policiais militares foram guiados. 

 
No mérito, entendo que, em virtude de tudo quanto fora coligido aos 

autos, a Corporação não pode exclusivamente ser responsabilizada 
pecuniariamente por falhas administrativas cometidas em conjunto pela Seção de 
Transportes-DAL e a Empresa contratada. 

 
Por tudo exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
1 - Concordar em parte com os termos constantes do relatório do feito; 
 
2 - Determinar a DAL que consulte formalmente a Empresa 

TRANSBEZERRA – Comércio e Locação de Veículos, com o objetivo de que seja  
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1º AGO 2005, devendo ser desconsiderados os Mandados de Prisões expedidos em 
desfavor dos Acusados (Processo-Crime nº 375/2005). (Nota nº 263/2005/DP-3). 
 

3.0.0.   DISCIPLINA 
 
3.1.0.   Conselho de Disciplina  
 
3.1.1.   Deliberação  

 
Nº 024/04 

 
Origem: 7ª CPDPM/Cor. Ger.  
Aconselhado: Cb PM Mat. 29514-0, Severino Vicente da Silva.  
Acolho o Parecer nº 192/GAJ, de 25 AGO 2005 no que determino o arquivamento 
dos autos no Órgão Correcional. Recife, 25 AGO 2005. João Batista Meira Braga. 
Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcrito do DOE nº 183, de 27 SET 2005) 
 
 

3.2.0.   Sindicância 
 
3.2.1.   Solução 

 
Origem: Portaria do Comando Geral nº 725, de 08 AGO 02 
Sindicante: Maj PM Mat. 1801-5, Ricardo Dantas de Vasconcelos 
Fato a Apurar: Infrações de trânsito cometidas por policiais  militares  em  veículos  
                        locados  pela  Corporação  junto  à Empresa Transbezerra – Trans- 
                        porte e Locação de Veículos 

 
Vem à apreciação deste Comandante Geral os autos da Sindicância 

procedida por força da Portaria acima especificada, instaurada com o objetivo de 
apurar as infrações de Trânsito cometidas por policiais militares em veículos 
locados pela Corporação junto à Empresa TRANSBEZERRA – Comércio e 
Locação de Veículos. 

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi objeto de instrução 

pelo Oficial Encarregado, que concluiu seu munus trazendo a lume, através do 
relatório de fls. 467 usque 484, a cujos termos me reporto, que algumas 
providências fossem adotadas por parte deste Comando Geral, bem como de que 
ao Estado cabe o pagamento das multas pelas infrações de trânsito.  

 
Vistos e analisados os autos, verificamos que o Oficial Sindicante 

enfrentara diversas dificuldades na identificação dos responsáveis por algumas das 
infrações de trânsito, as quais  perfazem  um  total  de  62  (sessenta e duas),  e  que  

 

03 DE OUTUBRO DE  2005  05 
____________________________________________________________________ 

 
Comando que foi fundamental para o êxito da missão. Manoel Theophilo Gaspar 
de Oliveira – General de Brigada – Chefe do Estado-Maior do CMNE”.  

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento: 
 
“Sociedade Brasileira de Pneumologia – Regional Pernambuco – 

Exmo. Sr. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco – Diretoria de 
Saúde – Centro de Estudos do Sistema de Saúde – PMPE. A Sociedade de 
Pneumologia – Regional de Pernambuco, na pessoa do seu Presidente, Dr. Antônio 
Soares Aguiar Filho, vem por meio desta agradecer a este Centro de Estudos na 
pessoa dos Coronéis, Sérgio Farias, Maj Saulo Pinzon e Ten Ricardo Bandeira a 
utilização do Centro de Estudos nos dias 02 e 03 SET 2005, quando  foi realizado o  
Programa de Educação Científica em Pneumologia promovido pela Sociedade 
Brasileira de Pneumologia em conjunto com a Sociedade de Pneumologia de 
Pernambuco contando com a presença de 57 médicos, incluindo alguns de outros 
Estados Brasileiros com importante sucesso de atualização e aproveitamento na 
área Pneumológica. Atenciosamente – Dr. Antônio Soares Aguiar Filho – 
Presidente da Sociedade Brasileira de Pneumologia de Pernambuco”.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Este Comando Geral recebeu o Ofício n° 127, de 14 SET 2005, 

oriundo do Deputado Sebastião Rufino, cujo documento informa o seguinte: 
 

Pronunciamento do Deputado Sebastião Rufino em Homenagem ao 25° 
(vigésimo quinto) aniversário de fundação do Batalhão de Polícia de Choque da 
Polícia Militar de Pernambuco. 

 
Senhor Presidente 
Senhoras Deputadas 
Senhores Deputados 
 

Comemoramos neste dia doze (12), com muito orgulho e alegria, os vinte 
e cinco anos de Fundação do Batalhão de Polícia de Choque da nossa gloriosa e 
querida Polícia Militar de Pernambuco. 

 
Detentor de uma história de eficiência, grande capacidade técnica e alto 

grau de operacionalidade, características que são traduzidas como o incasável 
trabalho em defesa da sociedade pernambucana, desde a sua criação. 

 
No dia 12 SET 80, pela publicação da Portaria do Comandante Geral da 

PMPE no Boletim Geral número cento e sessenta e oito (168) era criada a companhia 
de Polícia de Choque, sendo ativada em 15 de novembro do mesmo ano. 
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Tendo sido seu primeiro Comandante o então Major PM José Carlos 

Lins Falcão que, posteriormente, quando Coronel comandou a Polícia Militar de 
Pernambuco. 

 
A primeira apresentação ao povo Pernambuco ocorreu na decisão do 

Campeonato Pernambucano de futebol de 1980, no jogo entre o Sport Club do 
Recife e o Santa Cruz Futebol Clube, no Estádio Adelmar da Costa Carvalho, na 
Ilha do Retiro. Começava assim, de forma brilhante e sempre coesa, a presença do 
Choque nos maiores eventos esportivos do Estado e naqueles de grande    
repercussão, envolvendo multidão, sempre se pautando pelo espírito disciplinado e 
tecnicamente preparado para o  controle  dos  grandes  aglomerados de pessoas e 
nos grandes eventos esportivos, políticos e culturais no Estado de Pernambuco. 

 
Através do Decreto número sete mil oitocentos e setenta (7870), de 

primeiro de abril de mil novecentos e oitenta e dois (1982), a então companhia foi 
transformada em Batalhão de Polícia de Choque, com a consolidação da sigla 
BPChoque. 

 
Pelo decreto número sete mil novecentos e sessenta e três (7963), de 

doze (12) de maio de mil novecentos e oitenta e dois (1982), recebeu a 
denominação de Batalhão Matias de Albuquerque, numa justa homenagem a este 
General, depois Conde de Alegrete, que, em mil seiscentos e trinta (1630), com  
poucos  recursos e  pequeno contigente,  resistiu  bravamente,  no Arraial do Bom 
Jesus, ao assédio do invasor holandês à capitania de Pernambuco, que à época era 
governada pelo seu irmão Duarte de Albuquerque Coelho. 

 
Matias de Albuquerque foi o nome mais apropriado e melhor escolhido 

para ser o patrono desta grande Unidade Policial Militar, pois é com pequenos 
contingentes que o BPChoque controla e domina os  grandes aglomerados de 
pessoas, com a mesma bravura do seu padrinho D´armas. 

 
Seu primeiro e único aquartelamento está situado no Casarão da Rua 

Benfica, antigamente chamada de passagem da Madalena, ao lado do prédio da 
antiga pensão Landi, atual Colégio Preparatório Integrado (CPI). 

 
Hoje, o quartel do BPChoque é tombado pelo Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (PHAN). 
Seu atual Comandante é o Tenente-Coronel PM Luiz de França e Silva 

Meira, oficial dinâmico, competente e enérgico, que segue o mesmo caminho de 
chefe de elite trilhado pelos seus antecessores no comando desta unidade de escol. 

  
Assim, junto-me aos aplausos dos pernambucanos ao Comandante, 

Oficiais e Praças do Batalhão de Polícia de Choque pelos seus vinte e cinco anos 
de profícua existência. 
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001.2004.023450-0/Dist. 6.389/JMPE, contra o Sd PM Mat. 26028-2/15º BPM, 
Rinaldo Marques de Couto, como incurso nas sanções penais do Art. 187, do 
Código Penal Militar. (Nota nº 262/2005/DP-3/SSJD). 

 
1.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação - Retificação 

 
Ver Nota nº 233/DP-3/SSJD, publicada no BG nº A 1.0.00.0 165, de 1º 

SET 2005; 
 
Onde se lê:  
 
“Sd PM Mat. 31316 -5/RPMon, Maurício Gonçalves da Silva”;  
 
Leia-se:  
 
“Sd PM Mat. 31316 -5/RPMon, Maurício Gonçalves da Costa”.  (Nota 

nº 264/2005/DP-3/SSJD). 
 

1.3.0.   Certidão - Arquivamento de Processo 
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, por meio do Ofício 
nº 266/Div. Pes., de 06 SET 2005, remeteu à Diretoria de Pessoal, cópia da 
Certidão nº 2005.0136.8076/AJME, de 18 AGO 05, oriunda da Justiça Militar do 
Estado, subscrita pelo 1º Ten PM Valmir Araújo da Silva, Chefe de Secretaria, o 
qual certifica, que no Cartório daquela Justiça Militar Estadual, consta contra o Sd 
PM Mat. 20690-3, Claúdio Augusto da Silva Oliveira, o Processo nº Dist. 
3.496/AJME, onde em 28 AGO 92, o então MM. Juiz Auditor, acolhendo o 
parecer da Douta Promotoria Militar, determinou o seu arquivamento e o Processo 
nº 001.1998.038526-2/Dist. 5.321/AJME, dando-o como incurso nas sanções 
penais do Art. 163 do CPM, o qual em 03 FEV 03, a então MM. Juíza Auditora, 
fundamentada no Art. 123, Inciso IV c/c o 125, Inciso VI e Art. 133, todos do 
CPM, julgou extinta a punibilidade, determinando o arquivamento dos autos. (Nota 
nº 269/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Revogação de Prisão Preventiva  

 
O Comandante do 21º BPM, por meio do Ofício nº 0765/1ª Seção, de 

29 AGO 2005, remeteu à Diretoria de Pessoal, cópia do Ofício nº 484, de 16 AGO 
2005, oriundo do Juízo de Direito da Comarca da Escada/PE, o qual informa que 
as prisões preventivas decretadas em desfavor dos Acusados: Soldados PM Mat. 
23372-2/21º BPM, Edson José da Silva, Mat. 28862-4/10º BPM, Marcos Antônio 
da Silva e Mat. 920829-1/21º BPM, Moisés Leite Ferreira, foram revogadas, no dia  
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8.5. Disciplinar o valor a ser abastecido com cartões genéricos, 

definindo a que percentual do valor total despendido deverá corresponder. (Nota nº 
013/05/DAL-4). 

 
9.0.0.   DETERMINAÇÃO 

 
Tendo em vista a palestra realizada pela 5ª EMG para os seus Oficiais 

de Ligação, no último dia 23, determino aos Comandantes, Chefes e Diretores das 
OME participantes, que remetam àquela Seção, até o dia 10 OUT 05, o calendário 
de execução da referida instrução junto ao efetivo da respectiva Unidade, 
objetivando padronizar os procedimentos de comunicação social no âmbito da 
Corporação. (Nota nº 007/05/5ª EMG). 

 
10.0.0.   CARTÕES   MAGNÉTICOS      PARA     ATENDIMENTO    NO  
               CMHPM  

   
Face à necessidade de bem orientar os Militares Estaduais ativos e 

inativos, bem como os Servidores Públicos ativos e aposentados, determino que os 
Comandantes, Diretores e Chefes  informem aos seus respectivos efetivos que ao 
receberem os Cartões Magnéticos para atendimento no Sistema de Saúde da 
Corporação, continuem utilizando as “Carteiras do SAME”, pois esses cartões, 
para efeito de uso no CMHPM, só serão ativados a partir do mês de dezembro do 
corrente ano. (Nota nº 003/2005/GI-DP) 

 
11.0.0.   MENSAGEM BÍBILICA 
 

 E, se nós somos filhos, somos logo herdeiros também, herdeiros de 
Deus, e co-herdeiros de Cristo: se é certo que com ele padecemos, para que 
também com ele sejamos glorificados. Porque para mim tenho por certo que as 
aflições deste tempo presente não são para comparar com a glória que em nós há 
de ser revelada. (Romanos 817-18). 
 

 
4ª P A R T E  

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Recebimento de Denúncia – Comunicação 

 
Comunicou o Chefe de Secretaria da Justiça Militar do Estado, por 

meio do Ofício nº 2005.0136.8971/GJ/JMPE, de 12 SET 2005, que aquela Justiça 
Militar,  no  dia  30 AGO 2005,  recebeu  a  denúncia,  nos  autos  do  Processo   nº  
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Por isto, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, é com o 

orgulho de Policial Militar e como parlamentar que registro esta significativa data, 
nesta casa de Joaquim Nabuco. 

 
MUITO OBRIGADO.  
 
SEBASTIÃO RUFINO. (Nota nº  023/2005/CG). 

 
3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços - SARE 

 
Nº 2448, de 27 SET 2005 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, no uso 

de suas atribuições, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº 8.2002.01.00458.1,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Retificar o Ato Governamental nº 2.725, de 19 AGO 88, que 

transferiu, “Ex -Offício”, para a Reserva Remunerada, o Sd RRPM Mat. 603321 -0, 
Gilvan Pereira Campos, onde couber, no que se refere à Gratificação Adicional de 
Inatividade, prevista nos Artigos 83, nº 3 e 100, nº 3, todos da Lei nº 6.785, de 16 
OUT 74, o último com a redação dada pelo Art. 5º, da Lei nº 7.591, de 14 JUN 78, 
para considerar o percentual da referida gratificação reajustado, na forma abaixo, 
respeita a prescrição qüinqüenal quanto aos seus efeitos financeiros, como segue: 

 
Soldo     Cz$ 20.370,00 
Gratificação Adicional de Tempo de  
Serviço - 05 qüinqüênios   Cz$   5.629,00 
Indenização Habilitação Policial Militar Cz$   7.800,00 
Indenização de Moradia   Cz$   6.500,00 
Adicional de Inatividade (29%)   Cz$ 11.687,00 
TOTAL     Cz$ 51.986,00 
  

(Transcrita do DOE nº 184, de 28 SET 2005) 
 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1480, de 27 SET 2005 
 
EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 

preestabelece o Inciso XVI do Art.101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado  
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pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão 
judicial proferida na Sentença de folhas 37/40, dos autos do Processo nº 
001.93.025982-4, tendo como Autor José Luciano de Albuquerque  e como Réu o 
Estado de Pernambuco, bem como o Ofício nº 1695/PC, de 13 SET 2005, oriundo 
da Procuradoria Geral do Estado o Encaminhamento nº 073/DEAJA, de 16 SET 
2005, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Reintegrar, nesta Corporação, o ex-Sd PM Mat. 30002-0, José 
Luciano de Albuquerque Melo, licenciado, conforme fez público o BG nº 044, de 
07 MAR 91, tendo em vista a decisão que determinou sua reintegração, na 
Graduação de Soldado, de conformidade com a Sentença de folhas 37/40; 

 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade, 
ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de providências quanto ao 
pagamento de remuneração atrasada, visto que depende de precatório, conforme 
preconiza a Carta Magna vigente. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1493, de 30 SET 2005 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social; 

 
Considerando o constante na Portaria do Comando Geral nº 445, de 03 

MAI 2002, publicada no BG nº 083, de 06 MAI 2002, a qual submeteu a Conselho 
de Disciplina o Cb PM Mat. 13028-1/2º BPM, Severino Vicente Correia; 

 
Considerando que o mesmo fato fora objeto de apuração em 

sindicância do 2º BPM, em que o referido militar foi punido com 21 (vinte e um) 
dias de prisão conforme fez público no BI nº 222, de 05 DEZ 2000; 

 
R   E   S   O   L   V   E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 445, de 03 de 

MAI 2002, publicada no BG nº 083, de 06 MAI 2002, a qual submeteu a Conselho 
de Disciplina o Cb PM PM Mat. 13028-1/2 ºBPM, Severino Vicente Correia; 
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para justificar o motivo de tais ocorrências e devolver o que foi gasto 
indevidamente. Por sua vez, o gestor da UG deve certificar-se de que, no cadastro 
da Ticket Car, a capacidade do tanque de cada veículo está registrada 
corretamente. 

 
3. Justificar a SARE e SEFAZ/GCTE/Controladoria Geral do Estado 

os abastecimentos ocorridos com valor até 10% acima do parâmetro definido pela 
SARE. 

 
4. Devolver ao erário público os recursos correspondentes a 

abastecimentos com valor superior à variação máxima definida pela SARE. 
 

5. Não aceitar as despesas associadas a MOTORISTA NÃO 
CADASTRADO e disciplinar, até que nova sistemática de cartão individual por 
motorista não seja implantada pela Ticket Car, a digitação correta das matrículas 
de cada motorista quando do abastecimento, tal qual cadastrado no sistema Ticket 
Car. 

 
6. Apresentar, com o visto da PGE, os termos aditivos aos contratos 

firmados. 
 

7. Exigir dos motoristas a apresentação do cupom ou nota fiscal. Na 
ocasião deste monitoramento, foi feita recomendação à SARE para que fizesse 
constar em Portaria própria a obrigatoriedade da solicitação do cupom ou nota 
fiscal por parte dos motoristas que abastecem através do sistema Ticket Car. 

 
8. Aperfeiçoar as práticas  de controle interno, especialmente: 

 
8.1. Verificar o consumo médio real de combustível por veículo, 

através da leitura do hodômetro, por parte do encarregado de garagem ou gestor, e 
comparar quilometragem efetivamente percorrida e quantidade de combustível 
abastecida. Deve-se lembrar que tal comparação só pode ser realizada quando o 
tanque de combustível estiver abastecido em toda sua capacidade. Além disso, 
providenciar conserto de todos os hodômetros que estiverem quebrados ou com o 
funcionamento irregular. 

 
8.2. Fazer a conciliação entre os comprovantes de compra de 

combustível emitidos pela Ticket Car e as notas fiscais, de modo a comparar preço 
total, preço por litro, quantidade abastecida e horário de abastecimento. 

 
8.3. Exigir do motorista que rubrique o canhoto emitido pelo terminal 

da Ticket Car quando estiver fazendo uso de cartões GENÉRICOS. 
 

8.4. Exigir da Ticket Car que utilize, no Relatório de Histórico do 
Veículo, o período de apuração estipulado em contrato. 
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7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 
7.1.1.   Aviso de Licitação 

 
Acha-se aberto, no Sistema de Saúde da PMPE, o Pregão Eletrônico nº 026/05, 
para Aquisição de Reagentes para o Laboratório de Análise Clínica. Entrega de 
Proposta até 14 OUT 2005, às 08 horas. Início dos Lances 14 OUT 2005, às 09 
horas. O Edital encontra-se a disposição dos interessados em meio magnético, 
mediante entrega de 01 (um) disquete de 3 ½ formatado, na CPL/CASIS, Praça do 
Derby s/nº - Derby – Recife - PE, no horário das 08 às 13 horas (dias úteis), ou no 
site www.redecompras.pe.gov.br, Fones: (81) 34121063. 
 

(Transcrito do DOE nº 184, de 28 SET 2005) 
  

7.2.0.   Resultado de Licitação 
 
Pregão Eletrônico nº 010/05, Objeto: Fornecimento de Frutas e Verduras para o 
Aprovisionamento do CASIS. Proponente Vencedora: K.C. da Silva Frutas e 
Verduras ME. Maiores informações acessar relatório final do Pregão, no 
www.redecompras.pe.gov.br. Recife, PE, 27 SET 2005. Robson Inácio Vieira - 
Cap PM - Pregoeiro/CASIS. 

 
(Transcrito do DOE nº 184, de 28 SET 2005) 

 
8.0.0.   RECOMENDAÇÕES   DA   SEFAZ   SOBRE   DESPESAS   COM   
            COMBUSTÍVEIS      PELAS     UNIDADES     GESTORAS      DO  
            GOVERNO DO ESTADO 

 
8.1.0.   Cumprimento - Determinação 

 
Determino aos Comandantes de OMEs, Fiscais Administrativos, 

Chefes de STC e correlatos, o fiel cumprimento, no que couber, sob pena de 
responsabilidade disciplinar e/ou criminal, do contido nas recomendações abaixo, 
transcritas do Relatório de Auditoria de nº 079/2004 - SEFAZ, referente a despesas 
com combustíveis pelas Unidades Gestoras do Governo do Estado: 

 
1. Coibir a prática de efetuar vários pagamentos em um único dia, 

verificar a que se deveram os abastecimentos em exíguo intervalo de tempo, 
averiguar a possibilidade de ocorrência de irregularidades no abastecimento de 
combustível e, caso estas existam, proceder à devolução dos valores indevidamente 
gastos. 

 
2. Não admitir os casos de “abastecimento acima da capacidade do 

reservatório de combustível”, chamar  os  motoristas  responsáveis  por  tal  prática  
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II - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS e ao Comandante do 9º BPM;  
 
III – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
--oo(0)oo-- 

 

Nº 1494, de 30 SET 2005 
 

EMENTA: Submete  Militares   Estaduais    a    Conselho    de  
                   Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 20291-6/7º BPM, Valdemar José Porfírio dos Santos e o 
Sd PM Mat. 29822-0/5º BPM, Wanderlly Lourenço dos Santos, pelo seguinte fato 
(considerando constante no Of. nº 03454/2004/GAB/Cor.Ger., datado de 28 DEZ 
04 e seus apensos): por no dia 16 OUT 2004, aproximadamente às 21h30, na Rua 
17, Bairro de Cohab VI, na Cidade de Petrolina-PE, os denunciados efetuarem, de 
forma recíproca, disparos com arma de fogo, cada qual com o intuito de matar o 
outro, somente não alcançando seus anseios por motivos alheios às  suas vontades, 
ou seja, em razão de um dos acusados, Valdemar Porfírio, após ser atingido por um 
dos disparos, ter se evadido do local; 

 

II  -  Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 569, de 26 
ABR 2005, publicada no BG nº 079, de 02 MAI 2005;  

 

III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

 

--oo(0)oo-- 
 

5.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  
            PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2720/05 - EMENTA: Legal a aposentadoria, por tempo de 
contribuição, de funcionário público, com proventos proporcionais, de acordo com 
a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos  os  autos  do  Processo  T.C.  nº  
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0303959-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-SARE nº 2267, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 25 
JUL 03, que Aposentou Rosa Maria Maranhão Pessoa, Mat. 90782-0, Professora 
do Ensino Médio, lotada na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de 
Defesa Social, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando 
em favor da interessada os proventos mensais proporcionais no valor de R$ 
1.432,60 (um mil quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Vencimento de Professor do  
Ensino Médio, em 25 JUL 03   R$    650,00 
Gratificação pelo Exercício do  
Magistério - 50%   R$    325,00 
Gratificação de Moradia - 85%   R$    552,50 
Gratificação de Exercício - 20%   R$    130,00 
Gratificação Adicional por Tempo  
de Serviço - 10%   R$    133,25 
Subtotal    R$ 1.790,75 
Valor proporcional calculado à  
base de 80%    R$ 1.432,60 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 27 SET 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

--oo(0)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2570/2005 - EMENTA: Legal a Transferência, a pedido, 
para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0200179-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria DPE nº 128, da Diretora 
de Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 18 JAN 02, e 
republicada em 27 JUL 2005, que Transferiu, a pedido, para Reserva Remunerada 
o Sd PM Mat. 12139-8, Edimilson Cavalcante Bezerra, com a fundamentação 
legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 29 DEZ 99, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no  
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Outrossim, deixar patenteado o direito do policial militar à Gratificação de 
Incentivo a título de melhoria posterior, como já manifestado por este Tribunal em 
diversos processos análogos. 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 27 SET 2005. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral. 
 

(Transcritos do DOE nº 184, de 28 SET 2005) 
 
 

6.1.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
6.1.1.   Aviso de Licitação 

 
Pregão Eletrônico nº 068/2005-CPL/CG - Objeto:.Fornecimento de medicamentos 
veterinários. Entrega de Propostas até: 10 OUT 2005, às 09 horas. Início dos 
Lances: 10 OUT 2005, às 09h30. 
 
Pregão Eletrônico nº 069/2005-CPL/CG - Objeto:. Aquisição de um ônibus tipo 
rodoviário para o CAS/PMPE. Entrega de Propostas até: 10 OUT 2005, às 14 
horas. Início dos Lances: 10 OUT 2005, às 14h30. 
 
Pregão Eletrônico nº 070/2005-CPL/CG - Objeto:.Fornecimento de equipamentos 
de rádio-comunicação. Entrega de Propostas até: 07 OUT 2005, às 09 horas. Início 
dos Lances: 07 OUT 2005, às 09h30. 
 
Pregão Presencial nº 071/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de peças 
automotivas para o 15º BPM. Abertura: 11 OUT 2005, às 09 horas. 
 
Pregão Presencial nº 072/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para o 15º BPM. Abertura: 11 OUT 2005, às 10 horas. 
 
Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº 
Derby, das 07 às 13 horas, no site www.redecompras.pe.gov.br ou através do e-
mail: pmdep01@fisepe.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124/1203. 
  

(Transcritos do DOE nº 183, de 27 SET 2005) 
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Parcela Autônoma de Vantagem  
Pessoal     R$    167,46 
TOTAL     R$ 1.711,62 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 27 SET 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dr. Gustavo Massa Ferreira Lima – Procurador. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2747/05 - EMENTA: Pedido de Rescisão conhecido por 
atender aos pressupostos de admissibilidade. No mérito, provido. Vistos, relatados 
e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0105002-3, referente ao Pedido de 
Rescisão apresentado pelo Sr. Benedito Joca da Silva ao Acórdão T.C. nº 1785-01. 
Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  do Tribunal de Contas do Estado, nos  
termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, considerando que o 
Acórdão TC nº 1449/01 reconhece que a Gratificação de Inatividade, nos  casos  
dos  militares  que implementaram o tempo suficiente para inativação até 04 JUN 
99, data da vigência da Emenda Constitucional Estadual nº 016/99, incide sobre a 
totalidade do complexo remuneratório do militar, este, composto de vencimento 
(soldo) mais gratificações incorporáveis e acréscimos legais, incluído, por 
conseguinte, o montante referente ao adicional por tempo de serviço 
(qüinqüênios), em conhecer o presente Pedido de Rescisão, por atender aos 
pressupostos de admissibilidade e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o 
Acórdão TC nº 1785/01, a fim de incorporar aos proventos do interessado, 
Benedito Joca da Silva, a Gratificação Adicional de Inatividade com incidência 
sobre a totalidade do complexo remuneratório do militar, como está discriminado 
no Relatório de Cálculos da Gerência de Inativos desta Corte às fls. 13, fixando 
em favor do interessado os proventos mensais integrais no valor de R$ 606,55 
(seiscentos e seis reais e cinqüenta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 

Soldo de 3º Sargento PM, Em 02 JUL 97  R$ 107,51 
Gratificação de Capacitação  
Profissional - 95%    R$ 102,13 
Representação de Função (Grat. Ref.  
Encargo Posto/Grad.)    R$   25,64 
Gratificação de Morada – 95%   R$ 102,13 
Gratificação de Exercício – 20%   R$   21,50 
Gratificação Adicional por Tempo  
de Serviço - 30%   R$ 107,67 
Gratificação Adicional de  
Inatividade - 30%   R$ 139,97 
TOTAL    R$ 606,55 
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Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 740,98 (setecentos e quarenta reais e 
noventa e oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM,  em 29 DEZ 99  R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação  
Profissional - 96%    R$ 76,02 
Gratificação de Motorista    R$ 65,55 
Representação de Função (Gratificação  
Referente aos Encargos do Posto/Grad.) R$ 25,64 
Gratificação de Moradia - 95%   R$ 75,23 
Gratificação de Exercício - 20%   R$ 15,84 
Gratificação de Incentivo    R$ 319,14 
Gratificação Adicional por Tempo de  
Serviço - 25%     R$   84,37 
TOTAL    R$ 740,98 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 19 SET 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 
  

(Republicado por haver saído com incorreção) 
 

 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2725/05 - EMENTA: Legal a concessão de pensão 
previdenciária a dependente de ex-servidor público, de acordo com a legislação 
vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0502763-9. 
Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1044, do Diretor-Presidente da Fundação 
de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - 
FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º JUN 2005, que concedeu 
pensão previdenciária à Sra. Cleonice Soares Pinto, viúva do ex-segurado daquela 
Fundação, Sr. Miguel Souza Pinto, inscrição nº 069.732-0, com a fundamentação 
legal constante na citada portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 21 MAR 
2005, fixando em favor da interessada a pensão mensal no valor de R$ 1.711,62 
(um mil setecentos e onze reais e sessenta e dois centavos), equivalente à 
totalidade dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 
 
Proventos de 3º Sargento PM, em 21 MAR 05  R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo  
de Serviço – 20%    R$    257,36 
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Parcela Autônoma de Vantagem  
Pessoal     R$    167,46 
TOTAL     R$ 1.711,62 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 27 SET 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dr. Gustavo Massa Ferreira Lima – Procurador. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2747/05 - EMENTA: Pedido de Rescisão conhecido por 
atender aos pressupostos de admissibilidade. No mérito, provido. Vistos, relatados 
e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0105002-3, referente ao Pedido de 
Rescisão apresentado pelo Sr. Benedito Joca da Silva ao Acórdão T.C. nº 1785-01. 
Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  do Tribunal de Contas do Estado, nos  
termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, considerando que o 
Acórdão TC nº 1449/01 reconhece que a Gratificação de Inatividade, nos  casos  
dos  militares  que implementaram o tempo suficiente para inativação até 04 JUN 
99, data da vigência da Emenda Constitucional Estadual nº 016/99, incide sobre a 
totalidade do complexo remuneratório do militar, este, composto de vencimento 
(soldo) mais gratificações incorporáveis e acréscimos legais, incluído, por 
conseguinte, o montante referente ao adicional por tempo de serviço 
(qüinqüênios), em conhecer o presente Pedido de Rescisão, por atender aos 
pressupostos de admissibilidade e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o 
Acórdão TC nº 1785/01, a fim de incorporar aos proventos do interessado, 
Benedito Joca da Silva, a Gratificação Adicional de Inatividade com incidência 
sobre a totalidade do complexo remuneratório do militar, como está discriminado 
no Relatório de Cálculos da Gerência de Inativos desta Corte às fls. 13, fixando 
em favor do interessado os proventos mensais integrais no valor de R$ 606,55 
(seiscentos e seis reais e cinqüenta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 

Soldo de 3º Sargento PM, Em 02 JUL 97  R$ 107,51 
Gratificação de Capacitação  
Profissional - 95%    R$ 102,13 
Representação de Função (Grat. Ref.  
Encargo Posto/Grad.)    R$   25,64 
Gratificação de Morada – 95%   R$ 102,13 
Gratificação de Exercício – 20%   R$   21,50 
Gratificação Adicional por Tempo  
de Serviço - 30%   R$ 107,67 
Gratificação Adicional de  
Inatividade - 30%   R$ 139,97 
TOTAL    R$ 606,55 
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Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 740,98 (setecentos e quarenta reais e 
noventa e oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM,  em 29 DEZ 99  R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação  
Profissional - 96%    R$ 76,02 
Gratificação de Motorista    R$ 65,55 
Representação de Função (Gratificação  
Referente aos Encargos do Posto/Grad.) R$ 25,64 
Gratificação de Moradia - 95%   R$ 75,23 
Gratificação de Exercício - 20%   R$ 15,84 
Gratificação de Incentivo    R$ 319,14 
Gratificação Adicional por Tempo de  
Serviço - 25%     R$   84,37 
TOTAL    R$ 740,98 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 19 SET 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 
  

(Republicado por haver saído com incorreção) 
 

 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2725/05 - EMENTA: Legal a concessão de pensão 
previdenciária a dependente de ex-servidor público, de acordo com a legislação 
vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0502763-9. 
Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1044, do Diretor-Presidente da Fundação 
de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - 
FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º JUN 2005, que concedeu 
pensão previdenciária à Sra. Cleonice Soares Pinto, viúva do ex-segurado daquela 
Fundação, Sr. Miguel Souza Pinto, inscrição nº 069.732-0, com a fundamentação 
legal constante na citada portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 21 MAR 
2005, fixando em favor da interessada a pensão mensal no valor de R$ 1.711,62 
(um mil setecentos e onze reais e sessenta e dois centavos), equivalente à 
totalidade dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 
 
Proventos de 3º Sargento PM, em 21 MAR 05  R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo  
de Serviço – 20%    R$    257,36 


